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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

 

JUSTIFICATIVA AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

 

Considerando, que a colonização do Município de Restinga Sêca iniciou-se por volta do ano de 

1857, com a vinda de imigrantes alemães, recebendo desta forma grande influencias destes 

imigrantes na formação da cultura municipal. Dentre os elementos culturais trazidos pela colonização 

alemã, destaca-se a prática da modalidade esportiva “Bolão”, em alemão “Kegeln”. Desta forma, o 

bolão é um esporte muito difundido em nosso município, reunindo um grande número de atletas de 

várias equipes, na cidade e no interior. Sendo realizados diversos eventos competitivos e amistosos, 

nas categorias masculino, feminino e casais, promovendo a interação social entre atletas e seus 

familiares. 

 

Considerando, que por meio da Liga Municipal de Bolão, as equipes se organizam para realização e 

participação nos campeonatos municipais e estaduais de bolão.  

 

Considerando, que o bolão é um esporte da cultura alemã, que promove o incentivo a pratica do 

desporto, melhorando a saúde dos seus participantes. Portanto, destaca-se o interesse público no 

fomento e na preservação da referida cultura e do esporte no Município de Restinga Sêca.  

  

Considerando, que a Lei 13.019 de 2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 

termos de fomento ou em acordos de cooperação, e define diretrizes para a política de fomento, de 

colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; 

 

Considerando, a exigência de justificativa do administrador para a inexigibilidade de chamamento 

público, nos termos do art. 31 e 32, ambos da Lei 13.019/2014; 

 

Considerando, a certidão fornecida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Município de 

Restinga Sêca, a qual atesta que não há outra associação registrada com a finalidade específica de 

“organizar campeonatos de bolão” neste município; 
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Considerando que com base na certidão acima referida, extrai-se o entendimento de que há 

inviabilidade de competição entre outra organização da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria proposta no plano de trabalho pela entidade em comento; 

 

Considerando, que a Liga do Bolão apresentou plano de trabalho compatível com as atividades 

desenvolvidas, anexando todas as certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas em dia, bem 

como diante do parecer favorável do órgão técnico, resta evidenciado que não há impedido legais 

para firmar parceria com esta municipalidade.  

 

Considerando, as razões acima apresentadas, AUTORIZO a Celebração de Termo de Fomento com 

a Liga de Bolão de Restinga Sêca, por Inexigibilidade de Chamamento Público.  

 

Restinga Sêca, 17 de maio de 2023. 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal. 
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